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Data da 
Apresentação:
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de redação jurídica clara
e identificação de agentes responsáveis em atos
administrativos, contratos de consumo e peças
processuais; exige versão em linguagem acessível
(resumo executivo de até 250 palavras) para atos
públicos, decisões administrativas e contratos de
consumo; veda o uso de locuções latinas, jargões ou
construções deliberadamente obscuras quando exista
termo corrente equivalente; estabelece preferência pela
voz ativa, a oferta de modelos e programas de
capacitação técnica para órgãos públicos e Defensorias,
mecanismos de solicitação de esclarecimento e sanções
administrativas leves para órgãos públicos
recalcitrantes, sem prejuízo da validade substancial dos
atos; e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Administração e Serviço Público;
Defesa do Consumidor e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115732
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados

31
15

73
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115732
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

5/
05

/2
02

6


	PL 1494/2026

